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ITEM DE PAUTA 
3.3 Discussão sobre a DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DIRETOR – DCD-
CAU/MG Nº 137.3.3.2020 

INTERESSADO CAU/MG 

ASSUNTO 
Dispõe sobre a guarda e responsabilidade de bens remanescentes dos 
proponentes de Edital de Chamamento Público de Patrocínio do CAU/MG – 
Modalidade ATHIS 

 

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL  

DCATHIS-CAU/MG Nº 23.3.3/2021 

 

A COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – CATHIS-
CAU/MG, em reunião ordinária, no dia 05 de abril de 2021, de forma virtual, por meio de transmissão 
eletrônica, utilizando meios de comunicação à distância, no exercício das competências e 
prerrogativas que trata, o art. 99-A, do Regimento Interno aprovado pela Deliberação Plenária nº 
0085.6.5/2018, do CAU/MG e homologado pela Deliberação Plenária nº DPABR Nº 0087-11/2019, do 
CAU/BR, e a Lei Federal nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e: 

Considerando a DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DIRETOR – DCD-CAU/MG Nº 137.3.3.2020; 

Considerando o inciso I, do art. 92, do Regimento Interno do CAU/MG, que dispõe como competência 
comum às Comissões Ordinárias e Especiais do CAU/MG “apreciar e deliberar sobre matérias de sua 
competência e, quando for o caso, solicitar a sua inclusão na pauta da reunião plenária, para 
deliberação”. 

 

DELIBERA: 

 

1. Postergar por um período de até 03 (três) meses a guarda e responsabilidade pela 
proponente Studio R Projetos e Consultoria Ltda, dos bens remanescentes, objeto do projeto 
“CASA CONTAINER: uma alternativa social em meio à Covid-19”, de forma a dar 
continuidade as ações sociais no município de Cajuri, Minas Gerais, até a posterior 
deliberação do CAU/MG sobre a destinação dos referidos bens;  

2. Postergar por um período de até 03 (três) meses a guarda e responsabilidade pela 
proponente Um Teto Para o Meu País – BRASIL, dos bens remanescentes, de 01 (uma) 
unidade Serra Manual e 01 (uma) boca adaptável em parafusadeira ou furadeira do tipo 
“Serra-Copo, até a posterior deliberação do CAU/MG sobre a destinação dos referidos bens;  

3. Postergar por um período de até 03 (três) meses da guarda e responsabilidade dos bens 
remanescentes dos demais proponentes do Edital de Chamamento Público de Patrocínio do 
CAU/MG nº 004/2020 – Modalidade ATHIS;  

4. Encaminhar para a Gerência Jurídica elaborar uma minuta de termo de responsabilidade; 
5. O responsável pelos bens deverá encaminhar a cada 04 (quatro) meses o relatório com 

registro escrito e fotográfico mensal do uso e conservação do equipamento. 
6. Encaminhar à Gerência Jurídica, Assessoria de Eventos e Assessoria de Comunicação para 

as providências cabíveis. 
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Belo Horizonte, 5 de abril de 2021. 

 

Folha de Votação - DCATHIS-CAU/MG Nº 23.3.3/2021 
 

Conselheiros Estaduais 
Votação 

Sim       
(a favor) 

Não 
(contra) 

Abstenção 
Ausência na 

votação 

1 Lucas Lima Leonel Fonseca                                       TITULAR x    

2 Felipe Colmanetti Moura                                             TITULAR x    

3 Rosilene Guedes Souza               TITULAR x    

4 Fábio Almeida Vieira                                                  TITULAR x    

5 Isabela Stiegert                                                            SUPLENTE x    

 

 
 
Lucas Lima Leonel Fonseca                                      ____________________________________ 
Coordenador da CATHIS-CAU/MG                                                  

Felipe Colmanetti Moura                                            ____________________________________ 
Coordenador adjunto da CATHIS-CAU/MG                                                 

Rosilene Guedes Souza                                           ____________________________________                                 
Membro Titular da CATHIS-CAU/MG                                                  
 
Fábio Almeida Vieira                                                 ____________________________________                                 
Membro Titular da CATHIS-CAU/MG                                                       
   
Isabela Stiegert                                                           ____________________________________                                 
Membro Suplente da CATHIS-CAU/MG                                                  
 
 
Considerando a Portaria Normativa nº 01/2021 do CAU/MG e, ainda, a necessidade de ações cautelosas em defesa da saúde dos 
membros do Plenário, convidados e colaboradores do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG, e a implantação 
de reuniões deliberativas virtuais, atesto a veracidade e a autenticidade das informações acima prestadas, tendo sido aprovado o 
presente documento por meio eletrônico e com a anuência dos membros da Comissão de Assistência Técnica para Habitação de 
Interesse Social do CAU/MG. 

 
 

 
 
 
 

Lucas Lucas Lima Leonel Fonseca 
Coordenador da CATHIS-CAU/MG 
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